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LEI COMFLEMENTAR N9 63, DE 17 DE MARÇO DE2611

_ Altera Anexo I da Lei ng 3.072, de 25/04/96, coizsolidada nmz Leí
_, Compíementar nÊ 56,› de 10 dejunhode 2010 e dá oatras providêncías.

A Câmara Munióípai de Itaíma, Estado de Mínas Geraís, aprovou, e eu,

' Prefeito Munícipal, sanciono a seguínte Leíz

Art. 19 Por tránsposição, o cargo de provimente efetívo de CAEXA, NV~8, do
Grupo OcupacionaI Assistente Administrativo, passa a denonúnar~se OFICIAL
ADMINISTRATWVO e íntegrar .o Grupo OcupaCional Técníco de Níveí Médio, NV›9_ da
estmtura de cargos efetivos da Adminístração Direta do Município, conforme Anexo I da Leí
ng 3.,072, de 25/O4/96, consolidado na Leí Complementar n956, de 1Õ de junho de 2010

Art. 2g Procedída a transposíçâo ñca extínto o cargo de Caíxa com 0
consequeme enquadramento de seús ümlares no cargo de Oñcial Adminístrativo, o qual ñca
acrescido de 3 Vagas, na forma do Anexo I consoEidado nesta Lei. '

Art. 39 As despesas áecorrentes desta Lei correrão por conta de dotaçõesn

próprias do orçamemo municipaL ' '

› Art. 49 Revogadas as disposições em contrárí0, esta Lei entra em vígor na data
cíe sua pubiicação surtindo seusefeitos a partír de 151 de janeíro de 2011.

Gabinete do Prefeíto, 17 de março de 2011.
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ESTASO DE 'MÍNAS GERAJS

Lei Complementar “n2 63, de 17103l11
Anexo .I da Lei 3.972/96

Quadro de Cargos Efetivos da Adminístração Díreta

 

foupo Oéapacíonal Senominação dos Cargas

NQ de

Cargos Nívei de Vencimento
 

Auxíliar de SõWÍÇOS Gerais

- Auxíliar de Senriços Gerais I 01
 

- Auxiliar de Servíços Geráis H 250
 

- Servente 250
 

Oñciaí de Serviços

- Auxiliar de Creche (LC. 38) 20
 

'- Agente Comunítárío 104
 

- Agente sanítárío -40
 

- Auxiliar de Saúdae 10
 

4Auxiliar de Oñcina 05
 

~ Calcateíro IZ
 

- Contínuo 08
 

~ Coveíro 12
 

~ Operador de BrítadorfFerñlmtríz 01
 

- Poneíro 30
 

- Vigilante 80

V-3

 

Agente Auxílíar

- Armador 05
 

- Auxííiar de Topograña 06
 

- Biaster 01
 

- Bombeíro Hídráuiico ' 04
 

- Borracheiro 02
 

- Carpinteiró 05
 

~ Pedreím 40

V-4 .

 

Agente Especíalízado

- Agente Práticc i 17
 

~ Eietrícísta 10
 

- Eletricísta de Autos 01
 

~ Funileiro/Pintor 01
 

« Marceneíro 03
 

- Píntor 13
 

- Serralhéíro OI.
 

~ Soldador 05
 

Oñéíal Especializado

- Aaente Prático Il 13
 

- Mecánico 05
 

~ Motorista 40
 

v- Operador cie Máquinas 23

V-6

 

Agente de Servíços

- Agente Prático HI 01
 

- Auxiliar Administrativov
q
.›l
 

- Auxilíar de Dentista W í<3 = 1§5Í=Ô 14
 

- Auxiliar de Enfermagem' 64
 

~ ãnstrutor de Esportes I 06
 

- ”I'elefonísta _: 10

V-7

 

~ Desànhístaíêem 03
 

- Oñcial Prátíco 03
  - Contabilista (LC. 37) 07
  ~ Desenhisthrojetista  02  
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Técnico de Nívei Médio

- Físcal de Concessãe de Serviços
Públícos

02

 

- Físcaí de Gbras 06
 

- Fiscal de 'Posturas 06
 

- Físcal Sanitáríe 06
 

- Fiscal de Tríbutas (LC. 37) 08
 

- Monitor dc Crêche (Ic_ 38 E 42) 43
 

- OFICIAJL ADMlNISTRATWO 119
 

~ Ofícíal áe Manutenção 05
 

- Técñíco de Laboratórío 03
 

~ Técnice em Segggança do Trabalho › 02
 

~ Topógrafo 05 _ V'9
 

 
t

Proñssional de Nível Superíor

4~ Procurador ('LC. 37 e 44) › 13
 

~ Analísta de Sistemas Oí
 

~ Arquiteto 03
 

- Assisteme Sociai Íõ
 

~ Biblíutecário 01
 

- Bioquámicd 06
 

- Contador 01
 

~ Economista ' 02
 

- Enfermeíro 09
 

- Éngenheíro Civñ 04 . an
 

- Engenheím Seg. Trabalho OÍ
 

- Fannacêutico (LC. 403
 

- Físioterapema 14
 

~ Fonoaudíóiogo O7'
 

- Médico 50
 

- Médíco Veterinário 02
 

- Nutrícionísta 03
 

- Odontóiogo 26
 

~ Psxcólogo 30
 

- Terapeuta Ocupacional 08
 

- Arterterapeuta 02
  ' Psicopedagw 02    

  

 

Pref to Municipaf

iacwãnfâim

Secretárío Munâcípai de Admínistração

  

W

A
4

7 Í . Ã HWNÃ zzwuw› rw

Fredmx Butra Sanñago

Pmcuraãnr Geral cio Município

 




